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RECURSO ADMINISTRATIVO  

 

Informamos que foi interposto Recurso Administrativo nos termos do item 

8. do Edital até a data de 10/10/2024. Assim sendo e conforme o Edital da 

Chamada Pública abre-se o prazo para a apresentação de contrarrazão até a 

data de 18/10/2024 às 17 horas. As contrarrazões devem ser enviadas para o e-

mail chamadapublica@fundepar.pr.gov.br  

Abaixo segue a íntegra do Recurso Administrativo proposto para 

conhecimento e oferecimento de contrarrazão, nos termos da legislação vigente: 

 

COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO DA 

AGRICULTURA FAMILIAR DE HONÓRIO SERPA -

CODESAFA, CNPJ: 06.063.684/0001-57 

 
“APRESENTAÇÃO DE RECORSO CONFORME ITEM 08 DO 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº 

01/2024 

À FUNDEPAR - COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 

Ref.: EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PARA 

CREDENCIAMENTO nº 01/2024 

A COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA 

FAMILIAR DE HONÓRIO SERPA – CODESAFA, inscrita no CNPJ 

nº. 06.063.684/0001-57, com sede na AV. XVI de novembro, 835, 

Município de Honório Serpa/PR, por intermédio de seu 

representante legal, Sr. Paulo Cesar de Castro, Portado do CPF 

nº 805.741.909-10, VEM POR MEIO DESTE INTERPOR 

RECURSO SOBRE O QUE SEGUE: 

 
Solicitamos a reconsideração em favor da CODESAFA, sobre o 

resultado da 5º classificação do produto – Grupo: AF LEITE, nos 

estabelecimentos de ensinos estadual de interesse da cooperativa 

nos Municípios de Clevelândia, Coronel Vivida, Chopinzinho, 

Itapejara do Oeste, Mariópolis, Palmas e São João conforme quadro 

a seguir: 
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A CODESAFA foi classificado com os produtos dos Grupos AF LEITE 

e AF IOGURTE, nos municípios de sua região imediata, não tendo 

nem uma outra proposta concorrente com a mesma pontuação, porém 

o sistema disponibilizado pela FUNDEPAR para fazer as desistências 

apresentou instabilidade, não permitindo fazer a desistência por 

estabelecimento de ensino, com isso não foi a intenção e nem é de 

interesse da cooperativa a desistência total do Grupo AF LEITE nos 

estabelecimentos de ensinos nos Municípios citados acima. Porém 

seria a desistência parcial em alguns dos estabelecimentos de 

ensino, por não apresentar viabilidade, em razão da quantidade e pela 

distância a ser percorrido para as entregas. Pela instabilidade do 

sistema a CODESAFA foi extremamente prejudicada, pois não foi 

possível selecionar os estabelecimentos de ensino e finalizar o 

projeto de vendas conforme o interesse da cooperativa. 

Com isso Solicitamos a Reconsideração e a Reclassificação da 

COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA 

FAMILIAR DE HONÓRIO SERPA, nos estabelecimentos de ensino 

conforme quadro apresentado acima. Honório Serpa/PR, 09 de 

outubro de 2024” 

 

Curitiba, 10 de outubro de 2024 
 

Sibele Lopes  
Presidente da Comissão de Análise e Julgamento  

Portaria nº 184/2024  
 


